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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR.MAVIAEL CAVALCANTI) 

R ~ulamenta o parág rafo 32 do artigo 184 e parágrafo 
, . 
unlCO do artigo 185 
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~ priação e e stabe lec e criferios e exi g ências, quanto ao cumprimento da fun-
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DESPACHO' APE NSE =SE AO PLC N2 71/89 
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AO ARQUIVO 
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DISTR IBUiÇÃO 

A O Sr ............................................................................................................................................................... . em .............................. l 9 ........... . 

o Presidente da Comissão rIe 
............ . ......................... o ..... . ...... ..... _ . ..... _ _ • • •• __ .... .............. ........ ........................... _ ...... ................. _ ............. . .. 

Q. Ao Sr . ....................................................................................................... .................................................. .... . em ........................ ...... 19 ........... . 

~ o PresirIente rla Comissão de . ....... .. _ .................. _ ................. .. ........... ................................... _ ............................ ....................................... .. 

Ao Sr. em 19 
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o Presidente da Comissão de . .. .............. ..... --..................... -......................... ............ -- ........ ..... -_ ..... _ ... _ ..... --................... _ ............................ . 
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~ Ao Sr. 
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em 1 g 

O 
u o Presidente da Comissão rle ............................................................................................................................................................. ... . -~ Ao Sr. em 19 
.......:l 

... -- ..... --_ ..... _ .... -- .. --_. _ .............. -_ .... .. _ .... --............ -.... ... .......... . ........ _. --.......................... --....................... . 

W n Presiden te ria Comissão de 
O 

Ao Sr. em 19 
O 
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O 
~ Ao Sr. ........... -- ..... -- .................... --.... ................. . .......................................................................................... .. ern ............................. 19 ........... . 
o... 

o Presidente da Comissão de ...... -- --.. --............................. .. ................ ........................................ --.. ---.... . _ ....... -- ...................... -. -- .-............ . 

Ao Sr. em 19 .................................... -_ .................. ......... .................................. ............... .... . . ............................. ......... . 

(J Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 65, DE 

(DO SR. MAVIAEL CAVALCANTI) 

Regulamenta o parágrafo 39 do artigo 184 e parágrafo 

único do artigo 185 da Constituição Federal, estabe­

lecendo processo sumário no caso de desapropriação e 

estabelece critérios e exigências, quanto ao cumpri­

mento da função social da propriedade rural. 

__ (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71, DE 

1989) 
GER 2 0 .01.0 007 .0· ( JUL / ee ) 

............. ... ..................... .. . .............. - ...... - ........ --"" --- ...... - .... .. ... ---



Apense-'se ao PLP 71/89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E,: f)l 01 /1.0 / 91. Pn::si 
• 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 &~ , DE 1991 

(Do Sr. MAVIAEL CAVALCANTI) 

Regulamenta o 

I 1~ J) 
! ~ "fi 

39 do art~~ 184 e p ara g rafo 

.. ~ ~ 
da Const~tu~çao, estabelece~ ú n i c.o do· a r t 185 

do processo sumario no caso de 
. ~ 

desapropr~açao 

e estabelece critérios 
. ~ . 

ex~ g enc~as, q uan to e 

ao cumprimento da função social da propriedade 

rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. 
. ~ 

O processo de desapropr~açao do . -
~mo-

ve 1 rural, de rito -. -
sumar~o so se autoriza iniciara mediante 

ção previa do Poder Legislativo, 
. . 

ma~or~a aprovada por ab sol u 

ta, não podendo transcorrer a revelia do interessado, que t e 

ra o prazo mínimo de trinLa dias, prorro g avel por outros tan 

tos pelo Juiz do feito, a fim de que a defesa produza as pro 

vas que considerar necessarias. 

§ 19. As benfeitorias úteis s e-- . e necessar~as 

rao indenizadas em dinheiro, pelo valor de mercado, nao se 

admitindo o pa g amento mediante precatorio; mesmo das suntua-

r~as. 

GER 20.01.0050.5 - (A BR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTA 

§ 29. O valor de que trata o parágrafo an te-

r~or será arbitrado por três peritos, um do Juiz, um do poder 

expropriante outro do expropriado. 

§ 39. Se insuficientes os recursos -orçamenta-

r~os previstos no § 49 do art. 184, da Constituiçio, o poder 

expropriante deverá recorrer a outras fontes, que permitam a 

indenizaçio imediata ao trânsito da sentença em julgado. 

Art. 29. Entende-se como interesse social, nos 

termos do "caput" do art. 184 da Constituiçio, aquele que 

conduz ao incremento da produtividade do imóvel rural e ao 

aumento da sua capacidade para o sustento do -
ma~or numero de 

lavradores, mesmo que esses resultados sejam obtidos por ~-

sençoes, ajuda técnica ou assistência financeira do Poder Pú-

b lico. 

Art. 39. Nio . -
~mo-

- . ~ 
ocorrera a desapropr~açao do 

vel rural quando: 

I - a propriedade tenha aproveitamento rac~o-

nal e adequado, a menos que concorde com a 

medida o proprietário; 

11 - o proprietário aproveite adequadamente os 

recursos naturais disponíveis, preservando 

a ecologia; 

111 - tendo empregados, o proprietário respeite 

a legislaçio, propiciando o bem-estar dos 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADO 

seus empregados, 
. . ~ 

garant~ndo-lhes hab~taçao 

higiênica. 

Art. 49. Esta lei v~gora a partir da publica-

-çao. 

Art. 59. Revogam-se as disposições em -contra-

r~o. 

-JUS T I F I C A ç A O 

Tem-se considerado, no País, o problema da re-

forma agraria como intrinsecamente ligado ao da des apropria-

• -çao das glebas rura~s e essa crença tem resultado na peren~za 

çao da questão fundiaria, sem que se obtenha o desejavel ~n-

cremento da produção - . 
agropecuar~a. 

Recentemente, o Ministro dá Agricultura de-

monstrou, em lúcida exposição, - . ser necessar~o buscar a sol u-

ção desse desafio conjugando os interesses dos proprietarios, 

que não têm capacidade suficiente para explorar suas terras 

agricultaveis, com lavradores profissionais desapossados, me-

diante contratos de parceria, em que estes últimos seJam con-

templados com financiamentos bancarios . 

. - - . Essa exper~enc~a, por v~a de agenc~as do Banco 

do Brasil, a partir do Triangulo Mineiro, esta sendo adotada, 

com êxito, em mais de duzentos municipios de Minas Gerais, e 

em varios das regiões Sudeste e Centro-Oeste do País. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÃMARA DOS 

Parece-nos que a reuglam~ntação do § 39 do art. 

184 e do Parágrafo único do art. 185 da Constituiç~o - que es-

peram há quase tres anos essa complementação - facilitará a 

processualística necessária para a justa desapropriação fun -

diária, que tornaria possível uma reforma eficaz desse ~mpo!. 

tante setor da nossa produç~o. 

Se as benfeitorias úteis - . e necessar~as devem 

ser antecipadamente pagas em dinheiro, as suntuárias n~o deve-

rão sê-lo mediante precatario, instituto odioso e até mesmo ~n 

constitucional (art. 100 da CF) quando se trata de creditos a-

limentícios. Por vezes a propriedade, embora considerada lati-

fúndio por extens~o, so produz o extritamente necessário para 

a sobrevivência da família do proprietário e educação dos seus 

filhos. 

o valor da propriedade em v~as de desapropria-

ç~o deve ser judicialmente apreciado, exigido laudo de três p~ 

ritos, do juizo, do poder desapropriante e do proprietário da 

gle ba desapropriada. 

Tais as cautelas que propomos, na r e g u 1 a me n t a-

-çao daqueles dispositivos cons titucionais, constantes da emen-

ta. 

Estamos seguros de que o Plenario nao faltará 

-ao exame urgente desta propos~çao, em se tratando in ad i ave 1 

regulamentaç~o do te xto constitucional. 

-Sala das Sessoes, em 

De p u t a d o M.A J 
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;y CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENA"A 
DAS COMISSOES PERMANENTES '" O 

CONSTITUIÇÃO 
REP.ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
~- - .. ... .. ....................... ............. .. .... . 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. - ... -.. _--- - ... _-- ......................................... ............ 

Capítulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

... . ... . ... __ .. ................................................ .... ....... . 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 
pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Muni­
cipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente 
na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 
de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. 

§ 19 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades 
de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 
} 9 de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazen­
do-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 

§ 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos se­
rão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as impor­
tãncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presi­
dente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar 
o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, 
a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de 
preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quan­
tia necessária à satisfação do débito . 

. .... ... . . ..... _ ... ............. ...... . . ........ ... . 

Título VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E ANANCEIRA 

...................................................... - .. ....... .. ... .. ...... . .... , ... 

GER :?OOl .OO50.5-I DEZ IB5 ! 
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Capítulo 111 
DA POLíTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cum­
prindo sua função social, mediante prévia e justa indenização 
em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei. 

§ 19 As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas 
em dinheiro. 

§ 29 O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor 
a ação de desapropriação. 

§ 3° Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial 
de desapropriação . 

§ 49 O orçamento fixará anualmente o volume total de 
títulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5° São isentas de impostos federais, estaduais e muni­
cipais as operações de transferência de imóveis desapropriados 
para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

11 - a propriedade produtiva. 
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento es{?ecial à pro­

priedade produtiva e fixará n?rmas. para o cumprImento dos 
requisitos relativos a sua funçao social. 

- ~ - .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... .. .. . .. .. .. .. . .. . . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. .. .. .. . . .. .. .. .. . ........ .. 
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• Regulamenta o paragrafo terceiro do art. 184 e paragrafo unlco do art. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Na 65, DE 1991 

(Do Sr. MaviMl Cavalcanl.ll 

Regulamenta o parágrafo 32 do artigo 184 e parágrafo único 

do artigo 185 da Constituição Federal, estabelecendo proce~ 

50 sumário no caso de desapropriação e estabelece critérios 

e exigências, quanto ao cumprimento da função social da pr 2 

priedade rural. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ni 71, DE 1989). 

U CONGRESSO NAClONAL decreta : 

Art. 19. O processo de desapropriação do imõ-

vel rural, de rito sumário só se iniciará mediante autoriz,! 

çao prévia do Poder Legislatlvo , aprovada por maioria ab.ol~ 

ta , não podendo transcorrer ã revelia do interessado, que te 

rã o prazo mínimo de trin~a dta. , prorrogável por outros ta~ 

tOIl pelo Juiz do feito, a filll de que a defesa produza as prS!, 

vas que considerar necess.rias. 

19 . As benfeitorias úteis e necess.rias se-

rao indenizadas em dinheiro, pelo valor de mercado, nao se 

admitindo o pagamento mediante precatório; mesmo das suntua-

rias. 

t 29. O valor de que trata o parágrafo an te-

rior se r a arbitrado por três peritos, um do Juiz , um do poder 

expropriante outro do expropriado . 

t )9 . Se insuficientes os recursos orçamentã-

rlos previstos no i 49 do art. 184, da Constituição, o poder 

expropriante deverá recorrer a outras fontes, que permitam a 

indenização imediata ao trânsito da sentença em Julgado . 

Art. 29. Entende-se como interesse social, nos 

termos do "caput" do art. 184 da Constituição, aquele que 

conduz ao incremento da produtividade do imóvel ruraL e ao 

aumento da sua capacidade para o sustento do maior número d. 

Lavradores, mesmo que esses resultados sejam obtidos por i-

sençoes , ajuda técnica ou assistência financeira do Poder Pú-

blico. 

Art. )9. Não ocorrerá a desapropriação do imó-

vel rural quando: 

1 - a propriedade tenha aproveitamento racio-

nai e adequado, a menos que concorde co. a 

medida O proprietário; 

11 o proprietário aprov~ile adequadamente os 

recursos naturais disponíveis, preservando 

a ecologia; 

111 - tendo empregados , o proprietário respeite 

çao . 

.. ; " 

a legislação, propiciando o bem-estar dos 

seus empregados , garantindo-lhea habitação 

higiênica . 

Art. 49 . Esta lei vigora a partir da publica-

Art . 59 . Revogam-ae aa disposições em contrá-

JUS T 1 F 1 C A ç Ã O 

Tea-se considerado, no Pals, o problema da ra-

forma agrária como intrinsecamente liaado ao da desapropria-

çao das glebas rurais e essa crença tem resultado na pereniz~ 

çao da questão fundiÃrLa , sem que se obtenha o desejável in-

cremento da produção agropecuária . 

Recentemente , o Ministro dá Ag r Lcultura de-

monstrou , ea lúcida exposição, ser neceaaário buscar a solu-

çao desse desafio conjugando os interesses dos proprietários , 

que não têm capacidade suficiente para explorar suas terras 

agricultáveis, com lavradores profLssionais desaposaados, me-

diante contratos de parceria, em que estes últimos sejam con-

templados com financiamentos bancárlos. 

ES5a experiência, por via de agênclas do Banco 

do Brasil, a partir do Triangulo Mineiro, esta sendo adotada , 

com êxito, em mais de duzentos municlpios ~e Hinas Gerais, e 

em vários das regiões Sudeste e Centro-Oeste do Pala. 

Parece-nos que a reuglamtntação do t 39 do art. 

184 e do Parágrafo único do art. 185 da Constituição - que es-

'peram há quase três anos essa complementação - facilitará 

p r ocessuallstica necessária para a justa desapropriação 

diária , que tornaria possrvel uma reforma eficaz desse 

tante setor da nossa produção. 

Se as benfeitor Las uteis e necessárias 

• 
fun-

impo,!. 

devem 

ser antecipadamente pagas em dinheiro, aa suntuárias não deve-

rao sê-lo mediante precatório, instituto çdioso e at~ mesmo in 

constitucional (art . 100 da CF) quanda se trata de créditOS a-

limentlcios. Po r vezes a propriedade . embora considerada lati-
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fundia por extensao . só produz o extritamente necessário para 

a sobrevivência da família do proprietário e educação dos seus 

filhos . 

o valor da propriedade em vias de desapropria-

çao deve ser judicialmente apreciado, exigido laudo de crês p~ 

ritos , do juizo, do poder desapropriante e do proprietário da 

gleba desapropriada. 
Tais as cautelas que propomos, na regulamenta-

çao daqueles dispositivos c onstitucionais. constantes da emen-

ta , 

Estamos seguros de que o Plenário n80 

ao exame urgente desta proposição, em se tratand~te 

regulamentação do texto constitucional,.' I 

Sala das 
S e as õ... e. ;/ II"'VM' I i.(,lQ/ 

De p ut ad o I<J,tlJft!CA 

5i 
faltará 

inadiável 

• 

• 
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J.'OISLAÇAO CI'I'ADA. ANEXADA 'ELA COOIWENAÇAO 
DAS COMISSO.S "/U4ANIN'I'ES 

CONSTITUIÇÃO 
REP.úBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Titulo W 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ........ .... .. .. ................ .. 

Capítulo 111 

DO PODER J(JDlCIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

............................................................ - ................... . 
Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 
pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Munl­
cipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente 
na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 
de pessOas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. 

§ 19 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades 
de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 
19 de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazen­
do-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 

§ 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos se­
rão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as impor­
tâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presi­
dente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar 
o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, 
a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de 
preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quan­
tia necessária à satisfação do débito. 
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Título VII 

DA ORDEM ECONOMlCA E FINANCEIRA 

....... , .......................................................... .................. . .... .. ..... .. 

Capítulo IIJ 
DA POÚTICA AORfCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRARIA 

Art. 184. Compete A União desapropriar por Interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que n60 esteja cum­
prindo sua função social, mediante prévia e justa Indenização 
em titulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei. 

§ 1 ~ As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas 
em dinheiro. 

§ 29 O decreto que declarar o Imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor 
a ação de desapropriação. 

§ 3'" Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial 
de desapropriação. 

§ 4'" O orçamento fixará anualmente o volume total de 
titulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 59 São isentas de impostos federais, estaduais e muni­
cipais as operações de transferência de imóveis desapropriados 
para fms de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária: 

I - a pequena e médi.a ~r?pri~dade rural, assim definida 
em lei, desde que seu propnetáno nao possua outra; 

11 - a propriedade produtiva. 
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento eSl?ecial à pro­

priedade produtiva e fixará n~rmas. para o cumpnmento dos 
requisitos relativos a sua funçao SOCIal . 
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